
I – cópia autenticada, em cartório, do diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de nível superior reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do 
distrito federal até a data de convocação para o ingresso no CBMDF, tal exigência é 
suprida com a apresentação da cópia autenticada, em cartório, do certificado de conclusão 
de curso de nível superior, reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do 
distrito federal, desde que seja anexado, ao certificado, o protocolo de solicitação do 
respectivo diploma e uma declaração do estabelecimento de ensino de que o curso conduz 
à emissão de diploma, neste caso, o candidato terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
a entrega do diploma definitivo, a contar da data de convocação para entrega de 
documentos, sob pena de eliminação e desligamento do curso de formação, bem como 
exclusão dos quadros do CBMDF;
II – cópia autenticada, em cartório, da cédula de identidade civil;
III – cópia autenticada, em cartório, do cartão do cadastro de pessoa física (CPF);
IV – cópia autenticada, em cartório, do título de eleitor, com o respectivo comprovante de 
votação ou justificativa de falta, referente à última eleição que anteceder a data de 
nomeação realizada dentro de sua Zona Eleitoral, fornecido pela Justiça Eleitoral. O 
comprovante poderá ser substituído por uma declaração da Justiça Eleitoral, confirmando 
que o candidato está em dia com as suas obrigações eleitorais;
V – se candidato do sexo masculino: apresentar comprovante original de quitação com o 
Serviço Militar;
VI – certidões negativas da Justiça Criminal do Tribunal Regional Federal, do Tribunal de 
Justiça do Estado, da Auditoria da Justiça Militar da União e da Auditoria da Justiça 
Militar Estadual;
VII – se militar da ativa:
a) para praças: apresentar as folhas de alterações ou certidão de assentamentos militares 
relativas ao período do serviço militar, onde deverá constar, obrigatoriamente, a 
classificação do seu comportamento por ocasião do seu licenciamento, devidamente 
encaminhado pela autoridade militar competente; ou declaração da última OM a que 
serviu informando que, ao ser licenciado estava classificado, no mínimo, no 
comportamento “BOM”;
b) para oficiais: apresentar parecer favorável do seu último Comandante;
VIII – cópia autenticada, em cartório, de certidão de nascimento ou casamento;
IX – declaração de bens firmado pelo candidato;
X – declaração de não acumulação de cargo público ou emprego, com firma reconhecida 
em cartório, conforme modelo constante no Anexo III do edital de abertura do concurso.
XI – cópia autenticada, em cartório, da Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, com 
categoria tipo “B” (somente o modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – CTB).
XII – comprovante com o número do PIS/PASEP se possuir.
XIII – comprovante original de tipagem sanguínea e fator RH.
3.3 Não será aceita a matrícula do candidato que:
I – possuir certificado de isenção do Serviço Militar por incapacidade física ou mental 
definitiva;
II – não atender a qualquer um dos requisitos estabelecidos neste edital ou deixar de 
apresentar qualquer um dos documentos exigidos;
3.4 Não será aceito a entrega de documentação por meio de PROCURAÇÃO;
3.5 A inexatidão de afirmativa ou irregularidade de documentação, ainda que verificada 
posteriormente, desqualificará o candidato.
3.6 Perderá o direito ao ingresso no CBMDF e matrícula no CFPBM o candidato que não 
se apresentar na Diretoria de Gestão de Pessoal/ Seção de Seleção e Ingresso, na data de 
convocação para a entrega dos documentos e demais procedimentos, ocasião em que o 
Chefe do Departamento de Recursos Humanos providenciará sua substituição pelo 
remanescente, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação.
3.7 Perderá ainda o direito ao ingresso e matrícula o candidato que não se apresentar no 
CEFAP na data determinada para apresentação/inclusão, cabendo ao Chefe do 
Departamento de Recursos Humanos a sua substituição pelo remanescente, obedecendo-se 
rigorosamente a ordem de classificação.
3.8 O candidato que desejar reposicionamento para o final da lista de aprovados e 
classificados no concurso deverá se apresentar na forma dos subitens 16.5 e 16.6 do edital 
de abertura e renunciar expressamente a sua classificação original quando da convocação 
para ingresso e matricula no CBMDF.
3.9 O candidato que manifestar o desejo de ser reposicionado, que se refere o subitem 16.7 
do edital de abertura, será automaticamente reposicionado no final da lista dos aprovados 
e classificados do concurso no momento do deferimento do pedido, sendo vedado o 
retorno à situação anterior.
3.10 O reposicionamento de classificação poderá ser solicitado uma única vez.
4 DO INGRESSO NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
4.1 O candidato voluntário convocado terá sua incorporação, a contar da data de 
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal da Portaria de ingresso no CBMDF, 
desde que satisfaça as condições estabelecidas nos editais que regem o presente certame, 
terá direito ao ingresso no CBMDF, mediante ato do Comandante-Geral do CBMDF, na 
condição de Soldado BM de 2ª Classe e será matriculado no Curso de Formação de Praças 
Bombeiros Militares na Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional – QBMG-1, 
conforme as vagas decorrentes da autorização contida no Processo SEI 00053-
00021140/2020-11.
5 DO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
5.1 O CFPBM será desenvolvido em regime integral e sob sistema de internato com 
dedicação exclusiva e duração de 1.600 (mil e seiscentas) horas aula, podendo algumas 
disciplinas serem desenvolvidas por meio da modalidade de Ensino à Distância - EAD,

com conteúdo e carga horária definidos pela Diretoria de Ensino da Corporação, devendo, 
o Soldado de 2ª Classe sujeitar-se ao regime escolar e às demais exigências previstas no 
currículo.
5.2 Durante a realização do Curso de Formação, o aluno (Soldado de 2ª Classe) perceberá 
remuneração mensal, de acordo com a Lei de Remuneração do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal.
5.3 Os casos de aprovação e reprovação no CFPBM constarão de Normas, Regulamentos 
e demais dispositivos baixados pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, pelo Diretor de Ensino e pelo Comandante do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças.
5.4 O Soldado de 2ª Classe que não se adequar às normas do CFPBM ou solicitar o seu 
desligamento ou não obtiver aproveitamento satisfatório será desligado do curso e, 
consequentemente, excluído da Corporação.
5.5 Após o curso, obtendo aproveitamento, o Soldado de 2ª Classe será promovido a 
Soldado de 1ª Classe, mediante ato do Comandante-Geral.
6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 O Soldado BM de 1ª Classe do Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares na 
Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional – QBMG-1, efetivado conforme as 
vagas decorrentes da autorização contida no Processo SEI 00053-00021140/2020-11, 
deverá permanecer à disposição das atividades da missão fim (operacionais) do CBMDF 
por um período mínimo de 10 (dez) anos.
6.2 Em caso de indevida acumulação de cargos públicos, o aluno (Soldado BM de 2ª 
Classe) ou o Praça BM, efetivado no Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares na 
Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional – QBMG-1, responderá processo 
administrativo de exclusão dos Quadros de Pessoal do CBMDF, além das sanções 
previstas na legislação em vigor.
6.3 O candidato que for aprovado e convocado para ingresso em mais de um cargo, caso 
haja incompatibilidade de participação em dois cursos, deverá manifestar a sua opção de 
cargo, por requerimento, no momento da apresentação para fins de entrega de documentos 
e ingresso.
6.4 A partir da data de ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, o 
aluno (Soldado BM de 2ª Classe) estará sujeito penal e administrativamente à legislação 
aplicável aos Bombeiros Militares do Distrito Federal.

Brasília/DF, 23 de novembro de 2020
VICENTE TOMAZ DE AQUINO JÚNIOR

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2014
Partes: DETRAN-DF e a empresa TRANSCODIL TRANSPORTE E COMÉRCIO DE 
DIESEL LTDA. Processo: 0055-030904/2014. Objeto: Prorrogar por mais 30 (trinta) 
meses a vigência contratual, a contar de 17 de novembro de 2020, e a redução do valor 
mensal de R$175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais) para 
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Dotação Orçamentária: Fonte de Recurso 
220, Função 06, Subfunção 181, Programa 6217, Meta 2629, Subtítulo 0001 e Elemento 
de Despesa 339039. Data da assinatura: 17/11/2020. Das partes: ZÉLIO MAIA DA 
ROCHA, Diretor Geral/DETRAN e JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO, 
Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2020
Processo: 0113-010731/2013; ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2020; 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA:AMBIENTAL DO 
BRASIL ESTUDOS E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA.; CNPJ nº 09.150.575/0001-
65; OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA do Contrato nº 031/2020, por 90 
(noventa) dias, a partir de 24/11/2020 expirando em 22/02/2021; EMBASAMENTO 
LEGAL: Art. 57, Inciso I, da Lei nº 8.666/1.993; GARANTIA: A garantia apresentada 
pela contratada deverá estender-se até o final da execução; DATA DE ASSINATURA: 
19/11/2020; Pela CONTRATANTE: Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR; Pela 
CONTRATADA: PAULO ROMEU ASSUNÇÃO GONTIJO.

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2020 - SIGGO Nº: 
040724

Processo: 00113-00011225/2020-85; ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 
008/2020 (SEI 51249570); NOME DOS CONTRATANTES: O DISTRITO FEDERAL, 
por intermédio, do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO 
FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03 e a WM PAISAGISMO, URBANISMO E 
COMÉRCIO EIRELI-ME, CNPJ 05.058.935/0001-42; RESUMO DO OBJETO: 
REPACTUAR os valores devido ao aumento dos salários e benefícios; 
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 40, inciso XI, c/c o art. 65, § 8°, ambos da Lei nº 
8.666/1993, no art. 57, caput, da Instrução Normativa nº 5, de 26/05/2017 - SGMPDG por 
força do Decreto Distrital nº 38.934, de 15/03/2018 e na Cláusulas Décimas Primeira e
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